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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

LEI N° 615/2011
SÚMULA: "INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO -  PMSB DE ICARAÍMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Considerando o disposto no art. 11 da Lei 
Federal 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes 
nacionais para o Saneamento Básico, fica instituído o Plano Municipal de 
Saneamento Básico, que foi objeto de audiência pública em data de 22 de 
Junho de 2011, cujo extrato é o constante do Anexo I desta Lei.

Parágrafo Único -  A íntegra do Plano Municipal de 
Saneamento Básico mencionado no “caput” foi previamente disponibilizada 
para consulta pública no site www.icaraima.Draov.br.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

ANEXO I

EXTRATO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE 
ICARAÍMA

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

METAS:
• Atender 100% da população urbana do município com água tratada,
• Manter o Padrão de qualidade de água conformidade a Portaria 518/04 
Ministério da Saúde;
• Manter o fornecimento de água de maneira contínua à população;
• Implantar o Programa de Educação Socioambiental visando incentivar o uso 
racional da água;
• Implantar e manter o Programa de Conservação dos Mananciais de 
abastecimento atuais e futuros.

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

METAS:
• Manter programa de orientação técnica do sistema individual de tratamento; 

Manter o Programa de Educação Sócio ambiental, quanto à necessidade do
tratar o esgoto em sistemas unifamiliar de fossas sépticas.

Vigência para as metas compreendem o período de 2008 a 2041.
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